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PORTARIA Nº 002/2016 

DE 05 DE JANEIRO DE 2016 

 

 

 

                        O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

Iguaba Grande – PREVIG, no uso de suas atribuições legais e de acordo com os art.28 inciso VII da 

Lei Municipal n.º 1.203/2016. 

 

 

RESOLVE : 

 

 

 

Art.1º - Conforme a Reestruturação do PREVIG através da Lei Municipal nº 1203 de 05 de 

janeiro de 2016, ficam NOMEADOS os seguintes servidores: 

 

 
Thamires da Silva Motta Assessora Jurídica 210.532-0 CC03 

Victor Medeiros Mendes da Silva Assessor Administrativo 210.533-0 CC06 

Elísio Loureiro da Silva Junior Chefe de Setor de Benefícios 210.528-0 CC03-A 

Gabriella Terra Pereira Assessor Administrativo 210.530-0 CC06 

Flávia Canelas Santana Chefe de Recursos Humanos 210.514-0 CC03-A 

Claudia Lucia de Deus Cunha Assessor Administrativo 210.531-0 CC06 

José Paulo da Costa Medeiros Chefe Setor de Contabilidade 210.529-0 CC03-A 

 

 

 

 

   Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 

05 de janeiro de 2016, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

 
RONAN CANELLAS TAVARES 

- Presidente - 


